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TERMO DE RATIFICACAO
INEXIGIBTLIDADE DE LICITACÀo 00r/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, MIGUEL JOSE BRTJNETTA, tendo em vista as
justifrcativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no
inciso III, do art. 25 da Lei 8.666193, num total R$ 18.600,00 (dezoito mil e

seiscentos reais). Tendo corno objeto a contratação de show artístico, com o cantor
sertanejo Leo Nascimento, para a realização do 22" aniversário do município de
Santo Antônio do Leste/IVIT que será realizado no dia 24 de janeiro de 2020,
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: CAMILA ROQUE DO
NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA _ CNPJ:
35.612.82010001-19, com sede à Av. Deputado Jamel Cecilio, s/no, bairro: Jardim
Goiás - Goiânia - GO, 74.810-190, empresa está que tem contrato de exclusividade
com o cantor LEO NÀSCIMENTO, e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto na Lei 8.6661 93.

GUE JOSE B TTA
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A PíefeiluÍa Municipal de Santg Aíonso retiíica a matéria publicada no Jor-

nal Oíicial Eletrônic! dos Municipaos do Estado de Mato Grosso. Ediçáo no

3.395 do dia 13/01/2020. página 390 e 391 que onde se lê:

PORTARIA MUNICIPAL NO OO9I2O2O

Leia-se:

PORTARIÂ MUNICIPAL NO OII'2020

EMFNIA: NOMEIA MENBROS PARA COMPOR O CONSELHO TUÍE-
LAR Do MUNtcipto DE sANTo AFoNSo-MT.

coM As GFAçAS DE DEUS E EM NoME Do /NÍERESSE PÚBllco
JOABE ALMEIDA DOS SANTOS. PREFEIÍO DO I\4UNICIPIO DE SANÍO
AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO OE SUAS ATRIBUI.

ÇÓEs LEGAIS, coNSoANTE AS NoRMAS GERAIS DE DIREITo PÚ-
BLrco oBSERVADo o ouE otspôE o ESTATUTo Dos SERV|DG
RES PÚBLIcoS MUNICIPAS, A ESTRUTURA ADMINISTRAÍIVA É o
PLANo DE CARGoS E SAúRIoS, EXPEDE A SEGUINTÊ PoRTARIA

RESOLVENDO
Aí. 1o Fica nomeado e empossado para clmpor o Conselho Tutelaí do
Municipio de Santo Afonso-MT os conselheiros abaixo relacionados-

Alecssandra ApaÍec,da Souto- CPF: 018.014.431€5 RG: 't745utit76 SSP/
túT:

1- Rosa Maria Rocha de Souza-CPF: 995.699.651-34 RG: íí74792-7 SSP/
MT,

Heloisa Gomes da Silva- CPF: 014.915.5E1-ô.t RG: 29625572 SSP/MT;

lzequiel SoaÍes Peçanha-CPF: 010.505.86í-07 RG: 1765282-8 SSP/MT;

[4iÍ!aine Julies Diasda Rocha CPF 040.5í7.651-13 Rc 2304522-1 SSP/
t\4T.

Art. 20 Os nomeados de que lrata o arligo antenor, ficará com a responsa-
bilidade de gerir os serviços e atíbuações que lhe confeíe o cârgo, junto ao
Poder Executivo Municipal.

Art. 30 As atribuições do cargo sâo previstas em lei e restritas a eles, e, os
servidores noÍn€ados por esta portaria será remunerada, na íorma deter-
minada em lei.

AÍl- 40 O mandato de ConselheiÍo será ate 10 de JaneiÍo de 2025.

Art. 50 - Êsta PoÍtaÍia enka em vigoÍ na data de sua publicaçáo.

REGISTRE-SE, PUBLIOUE§E E CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSGMT. EM 1O

DE JANEIRO DE 2020,

JOABE ALMEIDA DOS SANTOSV crrrr, *r.rro.r4i-s3 - RG B6s4.r5 sspi,T
PREFEITO MUNICIPAL

SEoREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo E PLANEJAMENÍo

Regislíado e Publicado na data supra na íorma da ler

aDMtNtSTRAçÃO
EDITAL oE coNvocAçÃo N" oo2/2020

EotTAL oE coNvocaçÃo N. oozt2o20

auDtÊNclA púBLtcA Do pooÊR ExEculvo, DESINADA a pRES-

TAçÂo DE coNTAS, DEMoNSTRAÇÂo DE GASTos, tNvEsIMEN-
Tos E apLtcAÇôES Dos REcuRsos oo FUNDo E soaRE A ÊLEt-
ÇÃo oos Novos coNSELHos pREV|oENctÁRtos-pREV|MsA oo
MUNICIPIO OE SANTO AFONSO - ESTADO OE MAÍO GROSSO.

JOABE ALMEIDA DOS SANTOS PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
AFONSO USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS OUE LHE SÂO
INERENTES E NA TORI4A DA LEGISLAÇÀO VIGENTE E DE ACORDO

coM o Drsposro No ARTTGo 9" § 4" E 48 DA LC N'.í01/200 - LRF

QUE

AÍt I FaÉ rgalizâ, audiôncia públic. a prestaçào de contas, demonstÍa-

çáo de gaslos, inveslimentos e aplicaçôês dos reqJrsos do fundo e sobre

a eleiÇão dos novos conselhos previdenciários-PREVIMSA deste Municl-
pio de Santo Aíonso-MT, que se realizará no dia 16 de JaneiÍo de 2020, na

sede da Câmara Municipal de Santo Afonso-MT, §ito a Rua Pedro Álvares

Cabral, s/ no, nesta cidade, a panirdas 08h00min horas.

oÊsE coNHEctMENTo À cÂrúARA DE vEREÂDoREs.

DIVULGUE-SE AMPLAMENTE PARA CONHECIMENÍO DA POPULA.

ÇÁo.

REGISTRE.SE, COMUNIQUE.SE, PUELIQUE.SE E CUN4PRASE,

SANTO AFONSO.MT. 13 DE JANEIRO OÊ 2019.

JOABE ALMEIDA OOS SANTOS

cPF/t\rF 567.930.141-53 - RG 86í15 SSP/MT

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA oE ADM|NISTRAçÃo E PLANEJAMENTo

Registrado e Publicado na data suprâ. na forma da lei.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTo ANTONIo Do LESTE

TERMO OE RÂT|F|CAçÂO - tNEXtGtBtLtOAOE DE UCTTAçÃO Oot/
2020

TERl,lO DE RATIFICAçÃO

tNExrctBtLtDADE DE LtctTAçÃo 0oi/2020

O Exmo Sr PÍeÍerto lVunicipal. MIGUEL JOSE BRUNETTA, tendo em vi§-
la as JustrÍL:atrvas apresentadas pela Comissào de LicitaÇáo e pela Asses-
soria Juridica do À,,1unicípio, sobÍe a contrataçáo direla por inexigibilidade
de licitaçáo, íulcrada no inciso lll, do art. 25 da Lei 8.666/93, num total
R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). Tendo como objeto a con-
tratação de show âÉisüco, com o cantor sortanoio Lêo Nascimento,
para a Ísalizagãg do 2? aniversá.io do municipio do Santo Antônio
do Leste/MT que sêrá raalizado no dia 24 do iangiro d9 2020, Resolve
RATIFICAR o presente processo a íavor de CAMILA ROQUEDO NASCI-
l\4ENTO AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA - CNPJ: 35.612.
820/0001-19. com sede â Av. Deputado Jamel Cecilio. Vno, bairro: Jardim
Goiás - Goiánia - GO, 74.810-190, empresa está que tem contrato de ex-
clusavidade com o cantor LÉO NASCIMENTO, e ordenaí sua publicaçâo

em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PíeÍeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No 006/2020/SMS.

PORTARTA No 00612020/SMS.

DE: l5 OE JANEIRO OE 2020.

TRANSFÉRE A SERVIDoRA PÚBLICA EFÊTIVA SRi LUCIA DE oLI.
VEIRÁ NUNES, PARA DÊSEMPENHAR SUAS ATIVIOADES NA ESTRÁ"
TEG|A SAúDE DA FAMILA DESTE MuNtclpto E DÁ ourRAS pRovt-
DÊNcAS,

EL INE oE FÁnMÂ MORS, SecÍetâria Municipat de Saúdê de Santo
Antônio do Leste Estado de i/ato Grosso, no uso de suas atíibuiÉes le-
gais.

RESOLVE;

dianomunicipal.org/mVan)m . w\r'ew.amm oÍg.br Assinado Dig âlmente

í6 de JaneiÍo de 2o2O . Jomal oÍicial EletÍônic! dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO xV I N" 3.úl§


